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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

.. -« 

t.,.e. 

~~~'J~ PROJETO 

N.O 1.259-A - 1951 

Dispõe e fixa normas para a prestação do s,erviço militar pelos médicos, 
farmacêuticos e dentistas e pelos estudantes de medicina, farmácia 
e odontologia; com parecer favorável da Comissão de Segurança 
Nacional 

PROJETO N. o 1.259-51 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

( O congresso Nacional decreta . 
Art. 1. o Os médicos, f armacêutl

COF e dentistas, a partir da presente 
úata, prestarão o serviço mi!l~ar a 
que estiverem obrigados por lei. ex
clusivamente nos Serviços de Saúde 
das Fôrças Armadas. 

Art. 2. o . Os estudantes de me,jicir.a, 
farmácia e odontologia, 00 serem 
c0nvocados para o serviço mt1.it.ar, 
prestá-Io-ão na forma estabeleCIda 
pelo título I desta Lei. 

TíTULO I 

DA FORMAÇÃO DOS OFICIAIS MÉDICOS DA 
RESERVA 

Art. 3. o São criados os Cursos de 
Saúde no!; Centros e Núcleos de Pre
paração de Oficiais da Reserva (C. 
F. O. R. e N. P. O. R. ), ;:!estim'"
do!' especificamente à formação tiOS 
Oficiais Médicos, FarmacêutiC0S ~ 
Dentistas da Reserva, cabendo à DI
retoria de Saúde do Exército a su
pervisão da fase técnica :lê&ses n1r~OS 
e, conseqüentemente, a responsaoili
dade pela difusão da doutrina méd;
co-militar em vigor, através dos 
OUrsos de Saúde dos C. P. O. R. e 
oos N. P. O. R. 

Art. 4. o Serão matriculados Obri
gatoriamente nos Cursos d e Saúd'3 
dof, C. P. O. R. e dos N. P .0. R . 

o; alunos das Escolas de M~dicma, 
Farmácia e Odontologia, qualldr.. (.or,
." ('cados para o serviço militar .1 1 !lga
do~ aptos em inspeção de saude. 

Parágrafo umco. Sera t,ambém, 
faeultada a 'prestação do ,ervi,o 1U
Iltar nas condições pre'Jl&ta~ nÉste 
artigo, aos estudantes que já tenham 
conclufdo o segundo ano cien~lIico cu 
clussico, desde que se pro;Y)~ l1am a 
cursar uma das Escolas CI" Medicüla, 
Farmácia ou Odontologia, CiO País. 

Art. 5. 0 Os Cursos de Saúde dcs 
C. P. O. R. e dos N. P. O. R. se
rão de doze meses, sub'i.ldidos em 
duas fases: 

a) 1. a fase, de nove me,es. compre
endendo a instrução milita:' "áslca.: 

b) 2. " fase, de três me~P5 cCffipre
er,dendo um estágio de lllstrução tec
mca em Unidades ou Es~."bel~cjmen 
toa, do Exército, que disponl13.r.l de 
órgãos de execução do respectivo 
Serviço de saúde. 

l~rt. 6. 0 Terminada C0. :1 aprovei
t9.rnento a 1. a fase de in~cr l"a'J nos 
Cursos de saúde, aos qmlJ, se relere 
o artigo anterior, serão os :!lunos 
desses Cursos graduados em ·t'ercei
rol' Sargentos de Saúde, l'c.';en'lsta3, 
atf:' o último ano de 5ua . ·):mação 
profissional - dentro do prazo má.
ximo de: 

a) Oito anos para os estudantes de 
medicina; 
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b) quatro anos para os estudantes 
de farmácia e para os de odontolo
gia. 

Art. 7. o No último ano de sua for
mação profissional ficarão os es,m
dar.tes de medicina, farmácia e odon
tologia sujeitos a um estágio i" 'ns
trução, de três meses, nOS têrmos da 
aLnea b) d oartigo 5. o desta IJei. 

Art. 8.0 A conclusão dos CurS:>5 de 
Medicina, Farmácia e OdontC)logia, 
em Escolas Oficiais ou reconhecidas, 
pelos Terceiros sargentos de saúde -
estudantes de uma daquelas Escolas 
-, desde que tenham realizado com 
aproveitamento o estágio de três mz
se~ da 2. 8 fase, importará: 

a) Na nomeação no pôsto de 2.0 

Tenente Médico da Reserva de 2." 
classe, para os Médico; 

b) na declaração como Aspirantes 
a Oficial da Reserva de 2. a classe, 
para os Farmacêuticos e Dent~tas . 

Art. 9. o simultâneamente com sua 
nomeação - ou declaração - ficarão 
os segundos Tenentes Médicos, os As
pU'antes a Oficial Farmacêutico e )s 

A~pirantes a Oficial Dentista, da 
R.e~erva de 2." classe, sujeitos, a um 
estágio de serviço - pelo prazo ma
ximo de doze meses - em Unidades 
ou Estabelecimentos que disponham 
de órgãos de execução do Serviço de 
Saúde do Exército . 
. Art. 1Q. Os estágios de serviço a 

qt:l'! serão sujeitos os Segundos Te
nentes Médicos, Aspirantes a Oficial 
Farmacêuticos e Aspirant'}s a Oficial 
Dentista, da Reserva de 2. a Classe, 
nomeados - ou declarados - em 
obediência ao artigo 8.°, ficarão, con
tudo, na dependência das seguintes 
condições anualmente reguladas pelo 
Mjnistério da Guerra: 

a) l'Tecessidades do Serviço de Saú
df do Exército - até o limite dos 
claros existentes nos respectivos Qua
dro~ de Oficiais Médicos, Farmacêu
ticos e Dentistas, da Ativa' 

b) idade; , 
C) estado civil e encargos de fa

mília; 
d) 3.ptidão física. 
Art. 11. Os Segundos Tenentes 

Ml:dicos, os Aspirantes a Oficial Far
m .. cêutico e os Aspirantes a Oficial 
Dentista, da Reserva de 2." Olasse, 
que ultrap9.ssarem das necessidades 
referidas na alínea a) do artigo an
terior, serão relacionados como exce
dentes e gozarão de todos os direitos 
e prerrogativas inerantes a hierarquia 
militar que lhes foi concedida, na 

Reserva de 2. a classe, do Exército. 
Art. 12. Aos Segundos Tenentes 

Médicos, aos Aspirantes a Oficial 
Farmacêutico e aos Aspirantes a Ofi
cial Dentista, da Reserva de 2 ... 
Classe, que venham a ser convocados 
em obediência às disposições constan
tes dos artigos 9. o e 10 desta Lei, se
rão assegurados, no decorrer dos res
pertivos estágios, os vencimentos e as 
vantagens previstas em Lei, para as 
fur.ções que venham a exercer. 

Art. 13. Os Segundos Tenente~ 
Medicos convocados para o estágio 
de serviço instituido pelo artigo 9. ° 
desta Lei - uma vez terminado o 
referido estágio - serão licenciados, 
e. no ato do seu licenciamento. pro
movido;; ao pôsto de Primeiro Tenen
te Médico da Reserva de 2. a Classe. 

Art. 1~. Os Aspirantes a Oficial 
Farmacêutico e os Aspirantes a Ofi
ci:\J Dentista convocados para o está
gio de serviço instituído pelo artigo 
9 (' destr. Lei - uma vez terminado 
o referido estágio - serão licencia
dos, e, no ato do seu licenciamento, 
nomeados respectivamente, 2. o Te
nf'utes Farmacêuticos e 2. Os Tenen
te~ Dentistas, da Reserva de 2." 
CIas .. 

Art. 15. AOS 2. Os Tenentes Médi
C01:. estagiários, aos Aspirantes a Ofi
cial Dentista, estagiários, que a re
quererem, será concedida uma pror
rogação do estágio de serviço até o 
primeiro concurso de seleção para o 
ingresso da Escola de Saúde do Exér
cito, nos têrmos das disposições cons
tar:.tes do título TI desta Lei. 

Art. 16. Os Terceiros sargentos de 
Sa.úde - estudantes de medicina, far
Ir . ~i.1 c odontologia - que ingressa
ram nos Cursos, de Medicina, Far
mácia ou Odontologia, a que se pro
puzeram, ou que já os estiveram 
cursando, e deixarem de conclui-los 
dentro dos prazos estabelecidos no 
al'ti~ 6.°, serão incluídos na Reser
va de Saúde, com a graduação de 
Terceiro Sargento, até que venham a 
conclui-los, quando, então, lhes se
rão assegurados os postos de segun
do Tenente da Reserva ou de Aspi
rantes .l. Oficial da Reserva, nos têr
mos do artigo 8. ° desta Lei. 

Art. 17. Os Terceiros sargentos de 
Saúde que cursaram os C. P. O. R. 
e os N. P. O. R., nos têrmos do 
parágrafo único do artigo 4. 0 desta 
LeI e que - dentro do prazo de três 
anos - deixarem de ingressar nas 
Escola" Superiores a que se produze-
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ram, serão incluídos na Reserva de 
Saúde com o põsto de Terceiro Sar
gento, ou - a critério do Ministério 
da Guerra - rematriculados nos C. 
P. O. R. ou nos N. P. O. R., nos 
Curso.. das Armas o udo Serviço de 
Intendência. para a conclusão de um 
d: . ses Cursos. 

Art . 18. Os estudantes de medici
nll., farmácia e odontologia, que não 
tenham sido, ou não venham a ser 
rr:atriculados nos Oursos de Saúde dos 
C P. O. R. ou dos N .. P. O. R., 
por se encontrarem quites com o ser
viço militar como Reservistas de 1." 
C~.teg·o!'ia. antes do seu ingresso nas 
Escolas de Medicina, Farmácia e 
Odontologia, serão, também, nomea
dos - ou declarados - Segundos Te
nente Médicos, Aspirantes a Oficial 
Farmacêutico e Aspirantes a Oficial 
Dt::ntista, da Reserva de 2. a Classe, 
ao término dos respectivos cursos de 
formaç'io prOfissional, e ficarão su
je,tos ao estágio de serviço institui
do pe1 artigo 9. o desta Lei, em con
dição d eigualdade com os segundos 
Tenentes Médicos e com os Aspiran
tes a Oficial Farmacêutico e a Oficial 
Dentista oriundos dos Cursos de Saú
de dos C. P. O. R. e dos N. P. 
O ...., 

Art. 19. Os Oficiai sda Reserva de 
2. a Classe, das Armas e do serviço 
de Intendência, do Exército, que ha
jarro sido ou venham a ser diploma
do,;; em medicina, farmácia ou odon
tologia, por Escolas OfiCiais ou reco
nhecidas, serão transferidas para os 
correspondentes Quadros da Reserva 
de 2. a Olasse do ServiÇO de Saúde do 
Exército, ficando, contudo. dispensa
dos do estágio instituído pelo artigo 
9. 0 desta Lei. 

TíTULO II 
DO INGRESSO NO SERVIÇO ATIVO 

Art .20. Será facultado o ingresso 
nos Quadros de Oficiais Médicos, 
Farmacêuticos e Dentistas, da Ativa, 
desde que aprovados em concurso de 
seleção e concluam com aproveita
mento o curso SUbseqüente da Esco
la de Saúde do Exército' 

Q.) Aos Primeiros Tene'ntes Médicos 
e aos segundos Tenentes Farmacêu
ticos .; Dentistas. da Reserva de 2. a 
Classe, que tenham concluído o está
gl0 de Serviço instituído pelo artigo 
9.c sta Lei' 

bl aos Segundos Tenentes Médicos 
e aos t.spil'antes a Oficial 'Farmacêu
tICOS e a Oficial Dentista, da Reser-

va de J. B Classe, que tenham sido re
lacionados como excedentes, nos têr
mos do_ artigos 11 e 18 desta Lei; 

C) aos oficiais Médicos,! Farmacêu
ticos e Dentistas, da Reserva de 2. B 

Classe, que, nos têrmos do artigo 19 
desta Lei, hajam sido ou venham a 
ser tn.nsferidos das Reservas das Ar
mas ou do Serviço de Intendência, do 
Exército. 

Art. 21. Os Oficiais Médicos, que 
obrenham matricula na Escola de 
Sbllde Jo Exército. nos têrmos do ar
tig<.. anterior, cursarão essa Escola 
com ' pôsto de Primeiro Tenente 
Médico da Reserva. com a situação 
militar de estagiários, e terão os ven
cimentos e vantagens estabelecidas 
em Lp. para o pôsto e para a situa
ção militar que lhes são conferidos 
paI' êste artigo. 

Art. 22. Os Oficiais Farmacêuticos 
e Dentistas bem como os Aspirantes 
a Oficial Farmacêutico e a Oficial 
Dentista que obtenham matrícula na 
Escola de Saúde do Exército, nos têr
mos do artigo 20, cursarão essa Esco
la com o pôsto de 2. o Tenente da 
RC3erva, com a situação de estagiá
rio, e terão os vencimentos e vanta· 
gens estabelecidas em Lei para o 
põsto e para a situação militar que 
lhes são conferidos por êste artigo. 

P-J't. 23. Aos Oficiais Médicos, Far
macêutiocs e Dentistas da Reserva 
que s esubmeteram ao estágio de ser
viço instituído pelo artigo 9. o - e 
- que, aprovados nos concursos de 
seleção, excederam do número de va
ga::, anualmente estabelecido para a 
Escola de Saúde do Exército, será 
assegurada a matrícula nessa Escola 
independentemente daquela limitação, 
respeitada, contudo - dentro daquele 
número de vagas - a colocação obti
d& ,pelo critério de merecimento in
telectual, pelos demais candidatos 
inscritos nos concursos de seleção. 

Art. 24. Os Oficiais Médicos da 
REserva, alunos da Escola de Saúde 
do 3xército, uma vez terminado com 
aproveitamento o curso de formação 
técnico-militar daquela Escola, serão 
nomeados Primeiros Tenentes Médi
cos da Ativa e gozarão de todos os 
direitos e prerrogativas inerentes a 
êsse pôsto. 

Art. 25 . Os Oficiais Farmacêuticos 
e Dentistas, da Reserva, alunos da 
Escola de Saúde do Exército, uma 
ve2 terminado com aproveitamento o 
curso de formação técnico-militar da-
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quela E<3cola, serão nomeados Se
gundos Tenentes Farmacêuticos e 
Dentistas da Ativa e gozarão de to
dos os direitos e prerrogativas ine
rentes a êsse pôs to. 

TíTULO lU 

~AS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 26. Nas cidades onde existam 
Escolas de Medicina, Farmácia e 
OdontJlogia e nas quais não existam 
O. P. O. R. ou N. P. O. R., ou 
amd:l, o curso de Saúde nesses Cen
tros - Núcleos, os estudantes daque
las, desde que se encontrem quites 
com o serviço militar - como Reser
vistas de 1. a. 2. a, ou 3. a Categoria 
- serau, a~' término dos respectivos 
cursos, nomeados - ou declarados _ 
Segu!llos Tenentes Médicos da Re
serva de 2. ' Classe e Aspirantes " 
O!lclal Farmacêuticos e a Oficial 
Dentista da Reserva de 2. a Classe e 
concorrerão ao estágio de serviço 
instituÍc,o pelo artigo 7. o desta Lei 

Art. 27. Enquanto não forem or
gamzados os Oursos de Saúde nos C. 
l:' (. R. e nos N. P. O. R .. o in
gresso . nos Quadros de OficIaIs Me
dicas. Farmacêuticos e Denôistas, cta 
Atjva, obedecera a legislação ate 
agora em vigor. exceto quanto aos 
po<tos dos alunos da Escola de Sau
de d) Exercito. que, a partir da data 
de<;ta Lei, passarão a ser: 

Q.) De 1. o Tenente da Reserva, es
tagiár i

'). para os Médicos. 
b) De 2. o Tenente da Reserva. es

tagiários, para os Farmacêuticos e 
Dentistas. 

.IÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. O Ministéno da Educaçã'J 
e Saúje e as Faculdades de Medic;
na. de Odontologia e de F'armacia do 
pais fornecerão ao Mil1lsterio da 
Glierra [Od,l" a, ll,tormaçõe.< nece,,
sa,las a fie ; ':xecução da preseilti! 
Lel. 

Art. 29, O l\1inistério da GU21'r:l 
expedirá instruções p:tra a aplicação 
d" presente LeI, dentro do prazo de 
ceMo " vinte dias, contados da data 
dn sua publicação. 

Art. 30. A presente Lei entrará em 
V'oOI' na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N. 281-51 

Excelentíssimos Senhores Membros 
da Câmara dos Deputados. 

1. De ano para ano vem ·se acen
tuando, de modo initerrupto um fla
grante desinterêsse dos jovens médi
cos civis pela carreira militar. 

Os "deficits" anuais, apurados nos 
balanços entre as inclusóes e as ex
clusões de oficiais, conduziram o 
Quadro de Oficiais Médico;; do Exér
cito a um grave crise, exigindo a ado
ção de medidas adequadas e oportu
nas. 

2. A prestação do serviço militar 
pelos estudantes de medicin;t nos Cen
tros de Preparação de Oficiais da Re
serva e seu consequente desvio para 
o oficialata da reserva, nas Armas e 
no Servlçu de Intendência, tem sido 
uma das principais causas que impe
dem o ServiGO de Saúde do Exército 
de despertar nos jovens médicos e 
estudantes de medicina. o interêsse 
pelo ingresso no oficialato médico da 
ativa. 

3. Para a solução parcial dêsse 
problema, sugeriu o órgão ~cnico do 
Ministério da Guerra - a Diretoria 
de Saúde do Exército - a criação de 
Cursos de Saúde nos atuais Centros 
E' Núcleos de Preperação de Oficiais 
da Reserva, destin:ldos exclu~ivamen
te aos estudante!' de medicina, far
mácia e odontologia e aos estudantes 
que se propõem seguir essas carreiras 
e. ainda, que fósse o Ministério da 
Guerra autol'lzado a convocar oficiais 
médicos da reserva da 2" classe. até 
o limite dos clares existentes no Qua
dro de Oficiais M~dic,)s da Ativa, 

Essa convoc:açi) o ná) acarretará 
despesa extraordinária ao Estado p01' 
não serem ultrapas:';"dos os efetivos 
já fixados e para 0S quais há ')revi
são orçamentária, 

Como medida complementar, suge
riu, ainda, o referido órgão que se 
permitisse a transferência de oficiais 
das Armas da Reserva de 2." classe, 
diplomados em medicin~, para o 
Quadro de Oficiais Médicos da Re
serva, tornando, assim, possível a 
convocação de oficiais médicos jO
vens, em condições de, eventualmente, 
serem aproveitados no oficialato da 
ativa, desde que m!Jmetidos ao curso 
da Escola de Saúde do Exército. 

4. Em face dos motivos expostos 
tenho a honra de submeter à eleva
da apreciação do Congresso Nacional 
os anteprojetos de lei anexos. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 
1951. - GETULIO VARGAS. 

" 
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PARECER DA COMISSÃO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

O Govêrno enviou ao Congresso a 
Mensagem 281, de 1951, que propõe: 

a) Criação de Cursos de Saúde nos 
atuais Centros e Núcleos de Prepara
ção de Oficiais da Reserva destinados, 
exclusivamente, aos estudantes de 
medicina, farmácia e odontologia; 

b) Convocação de Oficiais médi
cos da reserva da 2.8 classe, até o li
mite dos claros existentes no Quadro 
de Oficiâis Médicos da Ativa: 

c) "Transferência de Oficiais das 
Armas da Reserva de 2.8 classe, diplo
mados em Medicina, para o Quadro 
de Oificais Médicos da Reserva". 

1 - Quanto ao item b e c é assunto 
pacífico, pois constituem o Projeto 
1.206, Já aprovado. 

2 - A Mensagem do Govêrno, bem 
como, os respectivos al}teprojetos de 
Lei não podem deixar de merecer o 
maior apOio, porquanto o que se vi
sa, nesse caso, é o preenchimento dos 
claros abertos no Quadro de Oficiais 
Médicos do Exército. Esses deficits a 
mais estão levando aquele Serviço a 
uma crise, dai a necessidade de uma 
providência imediata. 

3 - A medida ora proposta pelo 
Executivo, além de não acarretar des
pesa extraordinária, dará solução a 
um dos problemas que tanto preo
cupam a Diretoria de Saúde do Exér
cito, qual seja o de manter efetivos à 
altura das exigências do Exército. 

4 - Como se sabe, as Armas e os 
Serviços do Exército têm atraído a 
grande massa de jovens que se enca
minham ao oficialato da reserva. E 
nisto vaí um prejuízo sério porque en
Quanto os estudantes de Medicina, 
Farmácia, Odontologia estão seguindo 
aquelas carreiras. nos Centros de Pre
paração da reserva, são obrigados a 
fazer cursos das Armas ou serviços 
diferentes das carreiras a que se pro
dõem. 

5 - A Mensagem do Govêrno su
gerindo a criação de Cursos de acôr
do com o Projeto 1.259, além de vi
sar a obtenção de elementos bem 
adestrados, facilitando a cobertura 
do~ deficits nos Quadros de Oficiais, 
propugna, também, um verdadeiro 
ajustamento na vida dos estudantes 
superiores. 

Dessa maneira, haverá uma duplà 
vantagem: para o Exército e para os 
universitários. 

6 - As dificuldades que o Govêrno 
ora pretende solucionar, tem preo
cupado outras nações. Em muitos 
países são usados recursos sem conta 
para a solução dêsse problema. 

7 - Nos Estados Unidos os médicos 
Militares são gratificados com 2.000 
dólares a mais, e os 5 anos de curso 
médico são computados na contagem 
de tempo para reforma. 

Ainda mais, cuidam êles, por lá, 
de financiar os dois últimos anos do 
curso médico dos que seguem a carrei
ra militar. 

8 - Achamos que a Proposição nú
mero 1.250, atentamente elaborada 
pela Diretoria de Saúde do Exército, 
órgão técnico autorizado, satisfaz ple
namente, no ambito da realidade bra
sileira, e dará amplas oportun~dade.~, 
não só aos que se dedicam ao esttudo 
da Medicina, Farmácia e Odontolo
gia, mas criará um Quadro de Ofi
ciais em plena consonáncia com as 
necessidades do Exórcito, cuja nobre 
missão é da maior relevância, dada 
a posição e a grave responsabilidade 
do Brasil, nesta hor:l incerta que vi
ve o mundo. 

9 - Por essas razões somos pela 
aprovação do Projeto 1.259~51. 

Sala Sabino Barroso, em 28 de 1 
de 1952. - Artlllér Bernarde.~, Pre
sidente. - Lima Figueiredo, Rela
tor. - Vitorino Corrêa. - Manoel 
Peixoto. Magalhães Pinto. -
Arruda Câmara. - André Fernan
des. - Abelardo And'l"éa. - Gaidi
no do Valle. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 

If' 
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Dispõe e lixa normas pc. 1"(, a prestação do serviço militar, pelos 
médicos, farmacêuticos e denti.,tas e pelos estudantes de medicina, 
jarmúc!(( e od07ltologia. 

o CONGRESSO NACIONAL ~'.ecl'eta: 

A:"t. 1.0 Os médicos, larmacêlliic(;s e dentistns, a partir da presente 
ata, prestarão o servIço militar, [1. c:ue estiverem obrigados por lei, ex

clusivamente nos Serviços ele Saúde (;a.; Fôrças Armadas. 
Art. 2.° Os estudantes de med.icina, farmácia e odontologia, ao se:'em 

convocados para o serviço r,1ilitar, p:'êst:i-Io -ão na forma estabelecida pelo 
Título I desta Lei. 

TiTULO I 

DA FO!lMAÇÃO DCS :'F'Jclt,rs MÉDICOS DA RESERVA 

Art. 3. 0 São criados os Cursos de Saúde nos Centros e Núcleos de 
Preparação de Oficiais da Referva (C. P. O. R. e N. P. O .R.), destinados 
específicamente à formação dos Olha:o Médicos, Farmacêuticos e Den
tistas da Reserva, cabendo à Dil'Ctoria dt Saúde do Exército a supervisão 
da fa'e técnica dêsses cursos e, CO\1.<;E'C)\;entemente, a responsabilidade pela 
difu~80 da doutrina médico· militar em vigor, através dos Cursos de SalÍde 
dos C .P.O.R. e dos N.P.O.R. 

Art. 4.° Serão matriculados (:brigctória.mente nos Cursos de Saúde 
dos C.P.O.R. c dos N P.O.R. os alulios das Escolas de Medicina, Far
mác:ae Odontologia, q1.:ando ornvocados para o serviÇo militar j.ulgados 
apteõ em insp3ção de saúde. 

P:ll'ágrafo úni co. S?l'á. tnmbém. f::tcultada a prestação do serviço mi
lit ,ll'. llES condiçõ2s previstas ne:'t~ !J.\'tibo, !J.:JS estudantes que já tenh~m 
concluklo o segundo ano CIentífico ou clássico, desde que se proponham 
a cu".'?.\' uma das Escola., de :Medicina. Farmácia ou Odontologia, do Pais. 

p_,.t. 5.0 Os Cursos cte f'aúdc dos C.P.O.R. e dos N.P.O.R. serão 
de dcze meses, subdividido<; em d;u\s fases: 

a) l.a fase, de nove meses, compreendendo a instrução militar básica. 

b) 2.a fase, de três meses, compreendendo um estágio de instrução 
técnica em Unidades ou Est-abelecimento$ do Exército, que disponham de 
órgãos de execução do respectivo Serviço de Saúde. 

Art. 6.° Terminada com aproveitamento a l.a fase de instrução nos 
Cursos de Saúde, aos quais se refere o artigo anterior, serão os alunos 
dêsses Cursos graduados em Terceiros Sargentos de Saúde, reservistas, até 
o último ano de sua formação profissional - dentro do prazo máximo de: 

a) Oito anos para os estudantes de medicina. 

b) Quatro anos para os estudantcs de farmácia e para os de odon
tologia. 

Art. 7.0 No último ano de sua formação profissional ficarão os es
tudantes de medicina, farmácia e odontologia, sujeitos a um estágio de 
instrução, de três meses, nos tê~'mos da. alfnea b) do artigo 5.° desta Lei. 

Art. 8.° A concJ.ll'<:ão dos Cur~os de Medicina. Farmácia e Odontologia, 
em Eo:olas Oficiais ou rec0nhecid?o, pelos Terceiros Sargentos de Saúde _ 
estu:hntes de uma d!1qnel'ls E,colas -, desde que tenham realizado com 
apro'/:,ita mento o estágio de três m~ses da 2.a fase, importará: 

a \ Na nomeacão no põsto de 2.0 Tenente Médico da Reserva de 2.a 

clas.'~. para os Médicos. 

li) Na declaracão como ASD!rantes a Oficial da Reserva de 2.a classe, 
para r:<; Farmacêuticos e Dentistas. 

A,·t. 9.° Simultii!1eamente com sua nomeação - ou declaracão - fi
cal'ií,~ no Segund'lS-Tenent.es MéGic(}~, ou Asnil'antes a Oficial Farmacêu
tico r> os Aspirantes a Oficial Dentista/ , da Reserva de 2.& classe, sujeitos 
a um estágio de srl'vico _. nelo prazo máximo de doze meses - em Uni
dad po " tI Estabelecime:Jtos que disponham de órgãos de execução do Serviço 
de f"lúc1e do Exército. 

A rt . 10. Os c.ot:io;ios de servico a oue serão sujeitos os Segundos
T pnrntes Médicos, Asnira:Jti's (l Ofici'll Farmacêutico~ e Aspirantes a 
OfiCi~\1 Dentista;!, da Reoprva de 2." Classe. nomeados - ou dec1arados 
- rm obediêncla 80 artigo 8.0 , ficarão, contudo. na dependência das se
C'\Ü11t~S condições ~nualm2nte regulada:; pelo Ministério da Guerra: 

(1) Necessidades do Serviço de Saúde do Exército - até o limite dos 
claros existentes nos resre~tivos Quadros de Oficiais Médicos, Farmacêu
ticos e Dentistas, da Ativa. 

bl Idade. 

(') Estado Civil c encargos de família. 

(7) Aptid!i.o ffsica . 

A ,·t. 11. Os Segundos-Trn?ntes l"édi<""s. os Asnirantes a Oficial Far
mar rllH" oé e os Asnirantes a Oficial Dentist:ll, da -Reserva de 2.& Classe, 
quo \11h'anassarem das !'ece8.~ida.des referidas na alínea a) do artigo an
ter'" ,·. oerão relacion a.dos como exrec1cntes e gozarão de todos os direitos 
e pr°l':'ogativas inel'€:Jtes a t,;e!'arqub militar que lhes foi concedida, na 
ReH1'\':1 de 2.a Cla.5se, do Exército. 

~I 
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Art. 12. Aos Segundos-Tenente. Médicos, aos Aspirantes a Oficial 
Farmacêuticol e aos Aspirantes a Otlcia! Dentist~, da Reserva de 2.a 

Classe, que venham a ser convocados em obediência às disposições cons
tantes dos artigos 9." e 10 desta Lei, serão asseguradas, no decorrer dos 
respectivos estágios, os vencimentos e ai' vantagens previst~s em Lei, para 
as funções que venham a exercer. 

Art. 13. Os Segundos-Tenentes Médicos convocados para o estágio 
de serviço instituído pelo artigo 9." oesta Lei - uma vez terminado o 
referido estágio - serão licenciados, e, no ato do seu licenciamento, pro
movidos ao posto de Primeiro-Tenen!'e Médico da Reserva de 2. a Classe. 

Art. 14. Os Aspirantes a Oficial Farmacêutico e os Aspirantes a 
Oficial Dentista convocados para o estágio de serviço instituído pelo 
~rti~o 9.° <;lesta. Lei - uma vez tel~minado o referido estágio.- serão 
licenciados, e, no ato do seu ltcenclamento, nomeados, respectIvamente, 
Segundos-Tenentes Farmacêuticos e Segundos-Tenentes Dentistas, da R~
serva de 2.n Classe. 

Art. 15. Aos Segundos-Tenentes Médicos, estagiários, aos Aspiranl.es 
a Oficial Dentista, estagiários, que a requererem, será concedi~a u:!u 
prorrogação do estágio de serviço até o pr!meiro con.curso de seleçao p~ra 
o ingresso na Escola de Saúde do Exército, nos termos das dlSp0S1Çú.:S 
constantes do titulo II desta Lei. 

Art . 16. Os Terceiros-Sargentos de Saúde - estudantes de medi<:in::t, 
farmácia e odontologia - que ingressarem nos Cursos de Medicina, F:u
mácia ou Odontologia, a que se propuseram, ou que já os estiveram c'Jr
sando, e deixa.rem de concIul-los centro dos prazos estabelecidos no ar
tigo 6.°, serão incluídos !la REserva ce Saúde, com a graduação de Terceiro
Sargento, até que venham a concluí··los, quando, então, lhes serão a~s' 
gurados os postos de Segundo-Tenente da Reserva ou de Aspirantes a 
OficIal da Reserva, nos têrmos do artigc 8.° desta Lei. 

Art. 17. Os Terceiros-Sal'gentf..s de Saúde que cursarem os C.P.O.R. 
e os lf.P.O.R., nos têrmos do parágrafo único do artigo 4.° desta Lei 
e que - dentro do prazo de três anos - deixarem de ingressar nas Es
cola,s Superiores a que se propuseram, serão incluídos na Reserva ce 
Saúde com o pôsto de Terceiro-Sargento, ou a critério do Ministério da 
Guerra - rematriculados nos C. P . O. R. ou nos N. P . O . R., nos Cursos 
das Armas ou do Serviço de Intendência, para a conclusão de um dê3ses 
Cursos . 

Aft . 18. Os estudantes <"e medicina, farmácia e odontologia, que 
não tenham sido, ou não venham a ser matriculados nos Cursos de Saúde 
dos C.P.O.R . ou dos N.P.O.R., por se encontrarem quites com o senlco 
militar como Re.~ervistas de l.a categoria, antes do seu ingresso nas Es
colas de Medicina, Farmácia e Odontologia, serão, também, nomeadcs ~ 
ou declarados - Segundos-Tl'Jlentes Médicos, Aspirantes a Oficial Far:'!'lét
cêutico_ e Aspirantes a Oficial Dentista, da Reserva de 2.a Classe, ao 
término dos I'e,spectivos cursos de formação profissional, e ficarão suje: 'os 
ao estágio de serviço instituído peIo artigo 9.° desta Lei, em condições 
de igualdade com os Segundos-Tenentes Médicos e com os Aspiran~es 
a 9ficial I"armacêutico .e :1 Oficial Dentista! oriundos dos Cursos de 
Saude dos C.P.O .R. e C1.0s N.P.O.R. 

Art. 19. Os Oficiais da Reserva de 2.6 Classe, das Armas e do Ser
viço de Intendência, do Exército, que hajam sido ou venham a ser diplo
mados em medicina, f(lrmácia ou odontologia, paI' Escolas Oficiais ou 
reconhecidas, serão tr~nsferidos para os correspondentes Quadros da Re
serva de 2.6 Classe do Serviço de Saúde do Exército, ficando, contudo, 
dispensados do estâgio i~stituído pelo artigo 9.° desta Lei. 

TíTULO II 

DO INGRESSO NO SERVIÇO ATIVO 

Art, 20. S~rá, facultaçio o illgre~so nos Quadros de Oficiais Médicos, 
Farmacêuticos e Dentistas, da Ativa, desde Que aprovados em concurso 
de seleção e concluam com aproveitamento o curso subsequente da Escola 
de Saúde do Exército: 

a) Aos Prime1,ros-Tenentes Médico>; e aos Segundos-Tenentes Farma
cêuticos e Dentistas, da Reserva de 2.n Classe, que tenham concluído o 
estágiO de Serviço instituído pelo artigo 9.° desta Lei. 

b) Aos Segundos-Tenentes Médicos e aos Aspirantes a Oficial Fa!'
macêutico e a Oficial Dentista, da Reserva de 2.6 Classe, que tenh9m 
sido rel.a,cionados como excedentes, nos têrmos dos artigos 11 e 18 
desta Lei. 

e) Aos Oficiais Médicos, Farmacêuticos e Dentistas, da Reserv·) (~e 
2.a Olasse, que, nos têrmos do artigo 19 desta Lei, hajam sido ou venl1"lm 
a ser transferidos das Reservas das Armas ou do Serviço de Intendê!1 oiét 
do Exército . 

Art. 21. Os Oficiais Médicos, que obtenham matrícula na Escola de 
Saúde do Exército, 110S têrmos do artigo anterior, cursarão essa Escola 
com o pôsto de Primeit'O-Tenente Médico da Reserva, com a situac;ão 
militar de estagiários, e terão os vencimentos e vantagens estabelecidas em 
Lei para o pôst,o e para a situação militar que lhes são conferidas por 
êste artigo. 

Art. 22. Os Oficiais Farmacêuticos e Dentistas bem como os Aspi
ra.ntes a Oficial Farmacêutico e a Oficial Dentista que obtenham ma~rí
cuia na Escola. de Saúde do Exército, nos têrmos do artigo 20, cursarão 
essa Escola com o põsto de Segundo-Tenente da R-eserva, com a situacão 
de estagiário, e terão os vencimentos e vantagens estabeblecid;'s em Lei 
para o pôsto e para a :;ituação milit·ar que lhes são conferidos por ê;;te 
artigo. 

Art. 23. Aos Oficiais Médicos, Farmacêuticos e Dentistas da Res~_'va 
- que se submeteram ao estágio de serviço instituído pelo artigo 9.° -
e que, aprovados nos concursos de seleção, excederam do número de 
vagas anualmente (stabel?~ido paTa a Escola de Saúde do Exército, o~rá 
assegurada a matrícula nessa Escola independentemente daquela lim't1 -
ção, respeitada, contudo - dentro daquele número de vagas - a co'o :(
gão obtida, pelo critério de merecimento intelectual, pelos demais r?:l
didatos inscritos nos concur."os de seleção. 
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Art. 24. Os Oficiais Médicos da Reserva, alunos da Escola de Saúde 
do Exército, uma vez terminado com aproveitamento o curso de formação 
técnico-militar daquela 3scola, serão nomeados Primeiros-Tenentes Mé
dicos da Ativa e gozarão de todos os direitos e prerrogativas inerentes 
a êsse pôsto. 

Art. 25. Os Oficiais Farmacêuticos e Dentistas, da Reserva, alunos 
da Escola de Saúde do Exército, uma vez terminado com aproveitamento 
o curso de formação técnico-mi1itar daquela Escola, serão nomeados Se
gundos-Tenentes Farmacêuticos e Dentistas da Ativa e gozarão de todos 
os direitos e prerrogativas im'rentes a êsse pôsto. 

TíTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 26. Nas cidades onde exi~tam Escolas de Medicina, Farmácia 
e Odontologia e nas quaiS não exü:;tam C.P.O.R. ou N.P.O.R., ou ainda, 
o curso de Saúde nesses CenLros e Núcleos, os estudantes d a.qu elas, desde 
que se encontrem quites com c serviço militar - c-omo Reservistas de La, 
2. a ou 3.a Categoria - serão, ao término dos respectivos cursos, nomeados 
- ou declarados - Sellundos-Tenentes Médicos da Reserva de 2.a Classe 
e Aspirantes a Oficial Farmacêutico; e a Oficial Dentista da Reserva 
de 2.a Classe e concorrerão ao estágio de serviço instituído pelo artigo 7.· 
desta Lei. 

Art. 27. Enquanto não forem oTganizados os Cursos de Saúde nos 
C.P.O .R. e nos N.P.O.R., o ingres:;o nos Quadros de Oficiais Médicos, 
Farmacêuticos e Dentistas, da Ativa, obedecerá à legislação até agora em 
vigor, exceto quanto aos postos dos alunos da Esco~a de Saúde do Exército, 
que, a partir da data desta Lei, passarão a ser: 

a) De 1.0 Tenente da Reserva, estagiário, para os Médicos. 
b) De 2.c Tenente da Rt.serva, estagiário, para os Farmacêuticos e 

Dentistas. 

TíTULO IV 

D.~S DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. O Ministério da Educação e Saúde e as Faculdades ele 
Medicina, de Odont'Ülogia e de Farmácia do pais fornecerão ao Ministé
rio da Guerra tôdas as informaçôes necessárias a fiel execução da pre
sente Lei. 

Art. 29. O Ministério da Guen a expedirá instruções para a aplica
ção da. presente Lei, dentro do prazo de cento e vinte dias, contados da 
data da sua publicação. 

Art. 30. A,,ºresente L~~~á ~ vigor 
cação, reVOgad~âs diSPOSiÇ~~ ~lll ~~on írá.,rio. 

Senado Fed aI, em ~ dtl .J ge 1953 . 

\ - f\ .,---r , 

-

na data da sua publi-
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S I N O P S E 

PROJETO N~ 1259 de 11 de outubro de 1951 

, 
Em 11-10-51, e lida e vai a imprimir. 

... ... 
Em 12-20-51, a Comissao de Segurarrça Nacional. 

, , 
Em 30-1-52, e lida e vai a imprimir, tendo parecer favoravel da 

Comissão de Segurança Nacional (1 259-A) D.C.N. de 31/1/52, fg. 

587-1~ coluna. 
, A 

Em 14-12-52, e aprovado requerimento de preferencia, de autoria 
A 

do Sr. Gustavo Capanema - Em consequencia, entra imediatamente 
.. .., . ' em discussao - Nao havendo oradores inscrltos, e encerrada. Pass~ 

se à votação, sendo aprovado em la discussão. (Publicado no D.C.N. 

de 15/2152, pa g. 1 250). 
, -'" 

E~ 19-2, e anunciada e encerrada a discussao. ~diada a votaçao. 
.. ... 

Em 19-2-52, sessao noturna, entra em votaçao, sendo aprovado. Vai 

à Comissão de Redação. (Vide D.C.N. de 20-2-52, pag. 1426, la co-

luna. 

Em 6-3-52, é liaa, e vai a imprimir a" redação fincU. D~C~N . de 7/3/52, 

pag. 1831. 
, ... 

Em 7-3-52, e lida e aprovada a redaçao final. O nrojeto vai ao aen~ 

do com o oficio n ••• 
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CÂMARA ooS DEPUTADOS 

~~n:AçX-o rmAb . . , .. , 
Pr,ojeto n.O 1.259-B - 1951 

Redação Fi1/al co Prcjeto n.O 1. 259-A, de 1951, que cti~ e I~ 
lIGfmas para fl prestarão do serviço militar pelo3 mécticos, larm(,
cêuticos e dm/i~tas c 1-'c1os cstu'Clantes de medici1la, tamW.cia e odontologia. 

.1; O Congresso Nacional ç,ecn ta: 
".-:- -: " 

Art. 1.0 Os médicos, farmacéuti::ls e dentistas. a. parelr da p~sente 
A1.I:s.ta. prEstarão o serviç(l !lulit·ar a que estiverem cCrigados por lei, ex
clU!:ivamente nos oenl~'o~ el e C4ÚC, das Fôrç~s Armadas. 

Art 2.° Os €sLildallt('~ el[' llle<ii~in:l, farmá~ia e odont,ologia, ao serem 
convocado~ para o : eniço mili(ar, prestá-Ios-áo na forma estabelecida pelo 
titulo I desta Ld. ____ I 

• .' . . 1 

'r " ~';'I';,I'il r '1,; ~. ... •• ,. 0.
0

• oH 

I>A J'PhMAÇÃO tos OFIelAIs MÉDlOOS DA RESERVA 
, l til 

Art. 3.
e 

São criapos (1S ~uiso~ de Saúde nos Centros e Núcleos de p~~_. 
pnraçã'O ~ 0fidais da, Re'serva \C. P. O R.. e N . . P. O. R.), destinados. 
e~~cifiçamente à formação cios OfIciais Médlc-:lS, Fal'macêUtJ~os e Dentista&., 
dn 'R:e~rva, cabenno à DIl'etorin de Saúde do Exér~ito' a super'vi~ão d:).'" 
fase tf-~ni:,a dêsses cunos e, <:0!!S(Qüentem~nte, a respúnsabilidade pelá. . 
4ifusão da doutrim\. méd:·~o -mllit(jr em vigor, através d n.,s Cursos de Saúde 
dos G. P. O. R. e do~ N. P. O . R . . . 

Art 4.0 cerão ma.tI'Jculacl()s obrigatoriamente nos Cursos de Saúd , 
dos C P. O. R. e dos N. P. O. R. os' alur:::J$ 'da~ Escolas de Mr-didn'1, 
Farmácia.; Od0 11tO!aglil, qu&nác convC'::ados para (\ serviço mlllta::- julg.\uos 
aptos. em inspêção dê ~aúcl('. .. 

Pará grafe.' único. Será, iambtlm, facultaja a prestação do serviço no!. 
litar nas condições previstas n::Üe artigo, aos estudant2s que já. tenham 
<.'Oncluido o segundo ano oientifico ·:u cláss i~o, desd~ que se prQJ.:()nham li!, 
cursar uma das Escolas de .i.V[edi :u13., Farmácia ou Odontologia, d.:) Pais. 

Art. 5.° Os Cursos de Saúd~ doi; C. P. O. R. e dos N. P. O. R. serão ~e doze meses, subdivididos em duas fases: 
a) 1:' fase, de llove m~ses, compreendendo a instrução militar b~ica.: 
b) 2.& tas.!, de três meEe~, ~cmpreendendo Um estágio de ins.trução téc

nica em Unidades ou EsCab('lcünen!n do, ExérCIto, que disponham de 
órgãos de ·exeJução d" respE::ti','O ServIço de Saúde. 

Art. 6.° Tem.inad" COm ap:oveitamento a La fase de instrução nos 
Cursos de Saúde. ao~ ",uais se l'cfere o art-Igo anterior, serão Os alunO/! 
dêsscs Cursos gradl1adJf em Terceiros Sargentos de Saúde, reservistas, 
até ') último ano de rUa lmmação proflssiollal _ dentro tio prazo má-' xhno de: 

a.J Oito flnos para o. t .. L'Iddl1te!:> d e medicina; 
b) quatro ltllO$ para o:; t~_udallte§_ de fa.r.mácia e para. os de odonto. logia. I 

Art. 7." No ultim.:;. ·;W:J d2 ~U'i f.ormação:;. proflssioIlal ficaráo os estu-. 
~al1te" de medici'n<t, farmâ::ia ( c:1ontologia sujeitos a um estágio de m ~ 
r,rução, de três meses, nQs térmos ja alínea 1/. do a.rUgo 5.0 desta Lei. 

Art. 8.° A COlJ2lu~ao rio~ Cl:r~JS de Medicina, Farmácia e Odontologia, 
em Es: las Ofi~iais o u lCol'il:'~ioas, pelos Terceiros Sarg('ntos de Saúde _. 
estudantes de uma daquelas E,co13~ -, desde Que tenham realizado com 
"Io:;Jróveitamento o {>,tágiú de tré~ In%es da 2. 0 ' fase, Im]::ortará: 

a I lJa 1lOlTieação no p~,to de 2.0 Tenente Médico da Reserl'a de ~.' cla"sp. p~lra os :\L'dico, . 

. c!! l "t dt~laração ,'OIl'O -'I.-p)rantcs a Oficial da Reserva de 2" clas;,e, -para. us I"arm:weuticos e De1l[J~b .. 
Art . 9.° Simllltal:ealtl<'llte 'éom ~u{\. nomeação _ .:lU de~laração _ fica

rá:;> os Segundos Tenentes M2dkos, os Aspir:mt!"s a Oficial F'arma.:êut:co e 
Oli Aspirantes a Oficial D,:n[jsr~. da Reserva de 2.8 :las~e. SUjeitos a um 
stágio de servlço_. pelo prazo máximo de deze mes·~s _ em Unidades 

()uEstabeJe.::imento~ qu~ á;!;!; :l!lham de órgãos de exe~uçã-o do Serviço de &úde d:J Exército 

Art . 10 . Os estágios d~ sfÍ"Vi-;o a que serão sujeitos os Segullctoo Te;_er.~e~ Médicos, Aspirantes a Oficial Farma:êutko e Aspirantes a Oficial 
!),L::SL1, (h Reserv.l. de 2. 8 Classe, nomeados _ OU declaradol; _ er1;, 
(;:;c1iê.1cla ao .11ft. IP. li~arí4.o. CO!ltudo. na dll'pendên:la das SQ6U41t~con·üiç.óe.~., a.~~lllalmtllte r~'g lllad:;.s pe~<J Mlni~tério da Guerra; ;:, ~ _ 

a) .. Neces~l~de 'l (b ci'n~~':l d·~ Saúde ç.e> Ex~rcito~ . at.(> o l!:::~ (h~ 
cla.:;:os úist!..I1tes 1103 II'~ nt·; · .. (', Q'1..'ld.r:05 de OPcial:; Medk'O.~, F'!I.! ;1;1.; a 
6 ~.'1tj~ ta-~, <la J\tJ;~.. \, 

Ço) "jdadt,' '. 'I" "' ... l ..... t .. ' '. . , 
i , I'," c' estado civil e enca.rgos ctc famfJ.ia.; . I •• : •• " ,!~ ;. 

,,a. a>, IItpti<j[Q física . A 4 • ~.JJlI : 1:1 ij:CI.~ 

It 'twoJ:) ' • ' • 
..... 
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Art. 11. Os Seltundos TCl1enter Médicos, os Asp!!'antes a Of!:'la I 'F':rr
macêutlco e os Aspirantes a Oficial De,n.tistas, da Reserva de 7 -:~~\é' 
que ultl'lloflassare.t.n. das neces sidades referidas n:l. ::' ine:l. a do ,,".' J . ~
;terior, serão l't'la 'ionactcs ·::üm{l ex:edentes e gozarao de todo~ (' d '.;oi': , ~.j 
e prerr0gati\·..1s ineren tes à h!el ~.T<luia militar Que lh~s fJi ·"C:, -, 'i:-h !l';. 

Resen'A, de 2" CJa ~~p , do Exérr·l t(). 
Ar t 12. Aos S9Q;Unaos T ::-.l.cntes Médkos, ao" Anir:n:tes â. Oji~i11 

Farmac!utico e aos A~p!róntes a OIicial Dent1st:., da ' ne~{'"a de ;; a 
Classe, q'lC Venha!L .a ~C" ~(j:l\'o:'!1dos em ol;ediêr..,~!-, às disp _::'~0(\".()!,:;
tantes dos Arts. 8.° e lC desta L'~i, >er:10 a~seglr[\ I ." , .,0 il'- ')";' ~ )' 
respe.ctivQs estági :ls, os '. -cI1;;ime!\to~ e as vantagens -y '" .3.3 e. l.ei, il·l!·~ f13 
funçóe f, que venham a ,"xercer. 

Art. 13. Os Segundos T:nl'ntes l.ftdi::os c ,'l .': '-~os c- ,( <, 

de servi~o iilstituído pelo Art. 9.e óe~ta Lei - um:) V~; :ermir.- 1·' 'r, 
estágio - serão licen " iado~ , c r,:) at.o do seu licen:ial "~nto, ;." 'J" ri •. : ',,, 

pôsto de Primeiro Tenente M" ;clico d.a Reserva de Z.a Classe. 
Art. 14. Os A~pirantcs a C'f!.:·ial Farmacêut.i::o e os A~!1irantes a Of "1. 

Dentista cOllvo~aàos prtra (: c.<tági() de serviço institu.i-do 1>~lo Art. 9.0 d ~" :", 
Lei - uma HZ terminado o re·erid·:) estágio - ~Erã':> li=endados, e. ;0 
.to do) seu licen:iamento, r.:Jmtad·:Js. respectivam~ ::1te, 2.°5 Tenentes Fl-~ 
ma.c~ut\cos e 2.os Tenente~ D~nL!<tas, da Reserva üe 2.~ Classe. 

Art. 15. Aos 2.-s Tr·nentes M~dicos, estagiários, acs Aspirant~s a O; . 
c~ .Dentist.l, estagiários. qJ;e a rEquererem, será cc·ncedid:t uma pror
rogação do e!'tá.gio oe serviço RLé o primeiro COnCUT,;) de se,eção 1'~!1. " 
ingresso da 'EsCOla. de S~ú<.ie do Rxérdto, nos têrl7!os das dispcs:ções N',:
tantes do título rI cle~t'l. Lri. 

Art. 16. O~ Terceiros t:al'grntos de Saúde - estudantes rie m-adic ,:].\ . 
farmácia e odontologia - - que i11~res,aram nos CUT:OS. de Med k:ir.1.. Fl : 
mácia ou O{\onto!ogia, a que se pro]::uzera:.1, ou que já os t< [:';,,;'~lY! '::

sa.ndo. e -Jeixarem ele cou(')ui-l:-s dentro cos praz'';'3 estabeleci~ :, : ,:0 AIt. I •. 

serão·· i.ncIuido5 na Resrrva CC Snúde, com a graduação de Terceirü S37 
gento, até que venha ma >(,0IKlt;i-Io5, quando, então, lhes ser:!.o assegurar\l).< 
os postos de segun.J.i Ten n~lte d.a R.esei',a cu de Aspinntcs a Ofi 'ja! d· .. 
Reseria, nos têrmos do "rtlgo 8." desta LeI. 

Art. 17. Os Terceiros ~.Hf'<{,llto, de Eaúde que CUTôaram os C. P. O . H. 
e ~s N. P. O. R., nos têrmos do pa~ágrafo único do ,\rt 1. ~'" 
Lel e que - dentTO ..lo prr.:<:c de três anos - deixarem de ingressar >l~,.'; 
EsCQlas Superiores a que :;e propuzeram, serão lnclu(<los r 1. Reserva d ", 
~aúde;corn o pô~to de 7en::::ir Eargentc·. ou - .a érlttlrio do Ml'n isté:r.C> 
da Guerra - l'rmatricule.dos 110S C. P. O. R. oü nos N. r. <:n:R., rC3 
Cursos das Armas ou d,;) Sen':çv de Intenàência. para a cOIlc1usâ:o d ~ U:!1 
(lêSsesl' Cur~o~ 

Art 18 Os CS~i..t.:anu;s de rr:edHna, farmá~la !! odontologia que ' t'~Ci 
tenham sido, ou não venham ~ ser matriculados nos Curso; de Saúde cc. ' 
C. P/O. R. ou dos N. P. O. R., por se cn:o!1trru-em quit~s cOm o SC:-
:viço militar come. R.e~ervlst.as d~ }.a CategorIa. antes do seu ingres~o ria!!> 
Escolas de Medkina, l"a:-:nác:a l' Odontolo!!ia , sel':io, também. nomeado!' 
- ou ·decla!'a.düs - SFgllndos T{'nente~,lI.1édTcos. Aspirantes a Oficial Par
anacêutico e Aspiralltes ? ofh:>J Dentista. d'a Reserva de 2.a Cla,<;se , liO 
l(ér~? dqs. r~pcctivos CJrsos de formação profiSSional. e fi~arão sujci~<l ~ 
ao ~' d'e !eni.;o Llstitu:ôc pelo Art. 9.° desta Lti em condição d~ 
igualdade com os Segundas Tenentes Médic03 e com os Aspi rantl"s a OL:'1' 
FarDlacê~lcos c i; Or.~iul De;; Ü!ita. oriundos dos Cu:'oos -de Eaúde do C. P. 
O. R. e dos N. P. O. R. " 

. Art. 111,'·. ~ Cflci,,!s da RE:~erva dt 2.' Cla~se. das Armas e do 8 -r.I':0 
de- Intendéncla, do E:o:érdto, ruf' hajam. Iõ,Ido ou vmtl13m a. ser diplom'ld,~~ 
~m medicina. faJ';;lÉc!a ou o:lcJ.ntúlogla, pc.r Es~()'as Ofió:ais ou r~conh"
ddas: serão transferld<>ú "aré (\S corresporulentss Quadros da R'!serva d~ 
2,8. CJl1sSê do Serviço de Saúde de. Exét-lto, ' ficando, contudo. dlspens'\-do.' 
do esttglo instit .. ldo peio Art. 9.° desta. LeI , 

TITULO n 

00 INCRESSO NO SERVIço ATIVO 

Árt. 20. Ser~ fdcüItado o ir..gresso nos Quadros de Ofi~lals Médic~, 
~êutlcos e Dentistas, dr. Atlvâ, desde que aprovados em concul'so de 
seleção e conclu:un COiU a.provt'ítamento o curso SUbseqüente da Eswla 
,de Saúde do Exército: 

a) ao.; PnmelrCl! Tenenttg Médicos e aos SegundOS Tenentes Fanna
~utteos e Dentistas, ~:l R(!H'I'\'a de 2.& Classe, oue tenham concluído o 
estâg'io de serviço instituído pelo Art. (1.0 desta Le ;' 

b) aos Sêg\md{.~ Tenenk~ MMI~os e aos ASpirantes a Oficial Farma
cêuticos e a Ollcl~l Dlr,tist;;. àa tte$t!rva de Z,· Clu~e, que tenham sido 
relacionados como excedentes, nos têrmos dos Arts. 11 c 18 desta ' >fi; 

c)' aos OffÜ,l;" Médfco~, r"~rtr.acêutfcos C! ~nU~a!, d~, ReseJ'va de :l •• 
Cla_sse, q\1~, 11(15 tél'!ni.~ t1~ A:ot, til "uta Let, bajam, si&>- &u venham·.a 
ser. tt.a~~ridos d"r. Reserv;"~ das MrM$ OU do Sem{''l dt Intendência, 
de>- Exért!!Cõ. 

Art. 21. 01.. O!l.':lals Méd!cós , que ohtenha1l1 n'tait1c'llYa. ná Esçola de 
SI\'ll~ dá. ~éro1to, ~s t~rr.v .. '"''' .:.:t~v ~l~;-~y:-, ç\ll~r.ii.Q t~ ~~llJ 
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'i)6M 6- pôsfo clt Prl:neir6 Tenellte Médico da Reserva, êom j) sitti~ 
militar de 9S'ágios, e terão os vencimentos e vantagens estabelecido.~ 
em Lei J)IU';\ . ú Uô:;tç; e para. :1. situação militar que lhes são ~!trldos 
por !st{! I\l"UfO. . 

Art. ~~ ~Of1,:al" Farr.l;:·:êl.itl:os e Dentistas, bem como os Asplrà.ntes 
a. Ofldal Jl'a!'ln:\~~Utiro e Il;. Ofldal Dentl~ta. que obtenham matrkuJa na. 
Escola dE' S~t>cH- ~~ ~l>~H~. ~!!- t~rmos do Art. 20, cursarão essa Escola 
cum o pó~ttl de-- :.~ "Tr!lente-. da R1'.~tIva, -com a situaçAo de estagiário, e 
terão "S Vl'ndmt.'n-t.c.:. t v.'M\ota~·&~.~ e~tabelo,ldos ·?m Lei para o pôsto e para 
~ situaçã,') m!ÍJt.\1 QJ;:! Jhes ~ .. v c<.r.fer1d06 por é:~ artigo. 

Art . 23 .4;O!. Or:da.!s M~:l!'o:<. Farmayêuti~os e D!mtist~ da Rt!serva _ 
que se !ltl:met"·:~.ri ao estágIo de servIço imtituído pelo ·Art. S.O _ e 
q<Je, ' ap~vaC:os :1O, (On~ur.sv5 C:e selcçllo. cx·c.cderam do número de va,.gas 
~mualmente est:'\r.(.leddo 1)&-1'1:. fi Es-cola de "Saúde do Exército, será asse
gurada. a mairi ' ula ljC;~.'I E~c-:);r. illdependente:nente daquela IÍlIlItação. res
peItada. oontl'cto - dEntro daquele número de v:\gas - a colocação obtida., 
pêlo cI'Ít-ér;o 'GE !n~rcc;mc:lto t:tc:(::tual, pelos demais candidatos im:critos 
nGS concursos de seleção. 

Art 21. -Os or,,:i.3!s M~di:;.os da R.eserva, alunos da Es:ola de Saúdo 
. do E>,é rd to , um:. \ ~l. terminado com aproveitarc ~I'to o curw de formação 

t·écnlco-miiil;'r dlYl.~;il 'Escola, ~c!'ão nomeados Primeiros Tenentes Médicos 
<la Ativa e gozarã·:., ce tod':Js os direitos c przrrcgatlvas inerentes a êsse 
põ;to 

Art . 25. Os C~!ciais FiumaCtuticos e Dentistas, da Reserva, alunos da 
' Es "ob. de Eaúcir: Gü Exército, unja vez terminado Com a.proveitamento o 

CÚ.tEO ct" íormaçi'>.l k~I.::c-miJitclr daquela Es:ola, se'i'lO nomeados Segundos 
'!'inenNls Farr.l(l·~êdi«()~ e Dentlst~ , da Ativa e goza.rão de todos os dlr~tos 
e prerrogátivas inerentes a é~sc põsto. I 

TiTULO U! 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSrróRIAS 

/Il' t. 26. N&S cIdades on~e existam Escolas de Medidna. Farmácia. e 
Odúl~k,login. e na5 <tllais não exi<tnm C. P. O. R. óu N. P . O. R., ou 
Illnd~, o CUl'W de S,.ú:;e ne"~e" Centros e Núcleós. o~ estudantes daquelas. 
d:sde que "" er! :c .• trE:m quite:> cem o serviço militar - como· Reser
\istd~ de 1.". 2. '. OU 3.' Catcgor:d. - scrâo, ao término dos respectivo", 
cur,').". 1!ome3dos - cu cle:l;;'l'.:l(!o~ - Segundos Tenentes Médicos da Re~ 
s~rva de 2." Cj:J ,~ e e Aspirante:, a Oficial Farma·:êutico e a Oficial Den~ 
tl~t...:. da Ro- e'·':a à' 2." C!a~2e e concorrerão ao estágio de serviço instituidó

' r.zlo Art 7.0 cl~!a Le .. 
A!' t. 27. E:lc, t.:a<tto nã-o forem organizadn os Cursos de Saúde nos C. 

P. O. R. (' 1'os ~ . P. O. R,. o il1\,!resE-:> nos Quadros de OficiaiS Médicos, 
F.1!·rr:a éutkos e :0cmistas. da Ath's, ol:;ede~erá a legislação até ag:l!'a. 
em vigor. exceto <,uanto 80S ponos d·os alunos da. Escola de Saúde d~ 
Exército, que, .1 partir da data desta Lei, pa~arão a ser: 

a) De 1.0 Tenente da Re~€na. estagiário, para os M~dicos; 
1;) De 2.° Tdlente da Reserva, estagiários, para os Farml«:êuticos . e 

J.').;p ~istas. 

.:-~ .. TiTULO IV 
t 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIs 

Art. 28. O l\lmjstério da Edt.:tação e Saúde e as Faculdades de Medici . 
2\&, d~ Odontcle-s-Já e de Farmíiciu d,~ pais fornecerão ao Mmistério da 
C!'':'''rn tônas as informações ne:esshia- à fiel execução da presente Lei. 

A"t. ~J. O fi!' !:-,ério da Gl!€lrá expedirá L'1struyôes para: a. aplbtçi'il> 
(f.<. P·". :1t1 • l. lIC:~!') ,'J n-azo de c"n<(\ e ~"l~t ~ dias, \.ontados da data 
0'· J)l ... J·~< l. 1:-

,. 3.:. A j}.'[srnt.-, L, J '" L:· .• rá ('In vigo Tna data de' SUa pUblicação, 
:~ cal'"'> a~ clij')Jsiçõe, r!lJ r.ontrár!o 

Sala "Alclndo Guanabara", b de março de 1952. 

esldente 

.. 
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Em S .. -OUTUBRO - 1951 

, - ~ 

EXMO. SR. 152. SECRET.Q.I" ~~v DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
" 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. a anexa 

Mensagem nQ 281, de 3 de setembro corrente, referente a com -
N , 

posiçao~ recrutamento e estagio dos oficiais da Reserva de 
, , 

2a. Classe do Serviço de Saude do Exercito. 

Sirvo-me da oportunidade para reiterar a V.Exa. 
'" .... os meus protestos de particular apreço e consideraçao • 
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• 
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• -~ 
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i8::3?9Q~P ao P!ujeeo 1 25//51 

• Beilj t..:J:.lilJ P::trell 

o GoVêl'n0 e.l..l.viou ao Conú re0bo a Meusagem 2"'::1, c..e 1.951" 
-que pl'opoe: 

a) Criação de Cursos de 
~ 

Sat...de 11 ..... & atuai:;; Ce~ltl'OS e 

Nucle03 de Prepa1~ação ele Orlc':'u":"s (la Reserv [. de .... t~aa.üs" exc.L.l.si -
varnellte, ao", estu(l~tes (le r .• ed':c':'l.u, f~llaC':'U e ..... ú.oucol.)bia; 

cl élsse, 
, L..,) Co .• vocação de Or':c':'ais ::léuic05 <ia re&er.a da 21 

ate o 1.:... .. ..:.. te (lU.., clarus existentes üo Quadro de Of .i..c':'a':'s 
, . 

Med:.....cos da Ativa; 

c) "Trallsferêucia de OJ.· ':'c_als a.U& Ar .. 12 s da Reserva de , 
21 classe , u~p~v.,.L.(Lb eu Mea.':'clüa, 

dlcos (la Reserva". 

~a~ro (le 0_ .. : l c":" u':s Me -
1 - Qual~to U0 ':tem E. e oS ~ aSbUL"GO pacÍl.'':'co , pols con~ 

t,l tue14 u Pro j vvo 1 . 260 , j ~ apr o ~ ado . 
;.. 

2 - A MellBageltl úo Governo" uel,l COdO , os respect.i..vos 

Antepro j et.u G <ie Lei não podel .. G.~:....xar de Llerecer o I,la":"ur apôio , , 
pOrqUallto o qt.:;.e se v::"sa, llesse (;.~so , e o ,tJreenc ..... L .ento do.., claros 

&.bert0s :"10 ""uad.l'u de O.J.. .i..c':a':'& )/léo.':"cos ~0 Ex~rc::" to . Êsses del'lcits 

a J.lal~) es uãv lev['J. .... 0 aquele Serv':'çv a ..L _a crise, daí a .l..l.ecessid,! 
;.. 

de de Q,.8. pl'uV la.e ... c.i..a l.l .. ed::"at~l . 
, -3 - K J.lea..i..da 01'[ prupu8ta pei ..... ExecLlb.vo" ale .. ,: de .:ao 

~ , 
acarretar des~esa e:x."raora.":".L~arla, dara &uLl.<são f'. u.... dOb pro ule-

lua8 que trulvu Vreocupar1l. a Dlr( cur::"L. de 
, , 

Sauce (J..) Exerc.i..tu" ct...D..l , 
8ej a .) de I,:3Jter er'etivos a a: loura elas 

;.. , . 
exibe •• c : as elo Exerc~j:;o . , 

~ - Cu ... o se sa-óe, ti!:, ArllUS e ..... s 8er"'':';:0s <'::'0 Exerc.i.. vO 
;.. 

tem. atra_Clo a Lra14de ~as~a úe juVeL.l.S oue se e.1..c~_::'1"':~[1 ... 1 ao oi'::"c":"a -, 
lãto ,-,-a reserva. E n':'s'vu va': \..Ui .Jrej·u.':,.u ser'::"o pul'Cu.e e •. ruantu 

os e::,tu.dlli~tes de Med'::"c':'ua" Far!J.n.cia" Oú.c.. .. ~.)lvb::..a eSG20 segu.i..udo 

L.que:"as carre":"raG , •• vS Celltr0s ae Preparaçãu da reserva, são 0:"1'1 

a fazer c "~E)OS ú.u[, Ar.r..~.S 01..1. serv':'-;uG d:....l.ere ... .I.-ces ":;'/:;t.S carrei -_. 
ras ti que se pr'opoem. 

5 - A Meus ageJ"l 
,., . -

do GoverllO suger::'hl.t.U a cr_&çau de Cur-

_ 1 

sos de acôl' ......... C-:llU. o P!' ..... ~t.to 1 259, ,_Ü~L1 Ce v":"sur ti U .... v611)'ão de 

eler.161 ... to G ~ uell l::..Cle S vradu & " 1 ê..C':' :::.. t8.Uü.o a cu., el'tur a Clu 5 o.e1' ":'c': ts nus 

Quadrus c..c O.i. i c':' L.i.. s" pI'0pugua " -u/;l.hlu6111" ~. veru./:;t.ae':ro ajustamen-

to .c.La v.i..1.. a c.:.ú s e I:; vUCcal.1. te s S L.tJ er:;"u r e s . 
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- 2 -

, 
Dessa l,lane::'ru, lJ.uvera LU la dUj;):::'a VUl.l.taE;e.,l: ,,)..11"'1 u Exer -

,. 
u - rs.G c...':'11cul..,uc...cs cue u Gúvernu ul'U pl"t.>teud.e Su..1.U-

c':'v.ar, tê.J. _,re,-,clApac...v u ...... ~lIra .... ações. ElJ.- l ...... _tUE:, l:'u::'ses ~ãQ ura-- " Cos rec'...<.rSus se, Cu .. -lIá .t?1.ra v &vlu.çav deuse ;>ruu:i..emd • 
, . . 

'( - Nos Estados Uu_c...us aú l.led.~cús 11..1.1_ vares 

- Jura rel'or .. m. 
~ , 

.a:ll~ri. •. ';1,.':s, Cu::.6.3Li eles, pvl' la, ue i'1. .. allc::'ar '-'~ lU:.'.::' 
, . 

.... lt,.:." cs a. • ..Jc uv c .... l'SO ,"ed~co uus (ue sü[:uenl a carrelra .11.:.1 .... ar 

v - Ac: ... a.:.:.",s que u Propos:"ção 12)9, ateuúamellte ela-
, , ...." 

-uuraüu j}ela D:i.r6tu1'':'a de Saude C.U ~xerc .... lIU, U1' gao tecll:'co auto-

r::.zadu, sat:..sfaz pleualle.üte, ... lO ru.lu:':..to G.ê... real:..dacle brasile':ra, , .... , 
e dara amplas oportunlu.,-0..es, uae so L.Ob q<1.e se deú.':'cD.l,l '10 es tu, 
do <ia Med -1 C:"l.ê..., Fru.'T!l<lcia e Ouoütolué.1.u, 1. L.G criara LU •• ~adro de , 
O":l.(;':'ais e,l,. p::'ena c-:luSOnUllc':a co.w. as .... ecess:c.~o..es Q.u .Exerc':to, 

- , . ... "'" ... -cuj a •• 0:"1'e 1 ....... & __ ao e c...a ... .1L..J..or re.J..eva. ... c:..a, aaaa a pos s-UO e a gru -
C ".,. 'e 0..' O ;'r as .L. 1 , 11 e t ve res.!? .... su .... _.J.._ut.U 1-' S lLl'U l .. certa que v':'ve O 

1,lW1QO. 

1 259/51. 

, 
/ 

, 

(I 

ML pcl 

-) - PuI" eusa::, razoes SOl .. US tlela L.pl'vVaçao (lO Pro ~"" to 

Sala Sa'..,lno Barroso, em 2<t de de 1 )~2. 

.. 
<.. T 

1 FUl'àn - relator 

, 
Vi 

. .~ 

~-

), ~.. -~. é-IH'----'l 

Ile; ( 
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g de abril de 1953 

Excelent:t.ssimo Senhor Deputado Ruy AlmeidJ CAM.''IR ' foC' r JlUTtlOOS 
Oiretori3 el ". ~ 'V' nqI31~I1VOS , " Primeiro Secretario da Camara dos Deputad s 

- ~ JUL 9 .. '1953' .... , 

PROTOCOLO ü~RAL I 
H.O 01100-

. ; 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

.. ~ 

para os devidos fins que , nesta data, foi enviado a sançao do 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Re pública o projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional, que dispõe e fixa normas pa 

ra a prestação do serviço militar, pelos médicos, farmacêuti

cos e dentistas e pelos estudantes de medicina, farmácia e 

odontologia. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

\ 

b 
nador Alfredo Neves 

, 
lº Secretario 

LN 
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